
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

ADE O A ATA DE REGISTRO DE PRE OS DO PREGÁO ELETRÔ A DE R

DO MUNIC PIO DE ILHA OAS FLORES/SE

Nos termos do artigo '15, rnciso ll da Lei no 8.666/93, apresênta-se justificativa para adesáo a Ata de Registro de
PreÇos concernente ao Pregáo Eletrônico n' 1212022, administÍado pela Prefeitura Municipal de llha das Flores/Se,
bem como, de conformidade como estabelece o Decreto Municipal n'12912013.

Obieto

O ob.letivo da presente solicitação de adesão é o interesse pelo Registro de preços para evêntual locação de veículos
pâra atender as demandes do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Riechuelo.

Relatório

O Municípao de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesáo pelo Registro de preços pere eventual locação de veículos para

atendeÍ as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de Riachuelo, vem por meio deste, informar a Vossa

Excelência que diante do tempo exímio para implementação de procedimento licitatÓrio para aquisiçáo do reÍerido

objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de llha das Flores/Se, tem publicado e Homologado Pregáo

Etetrônico n 12t2022-, por meio de Ata de Registro de Preços no 04/2023, dos mesmos itens objeto de nossa

necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilizaÇão do respectivo procedimento por qualquer Órgáo
tenha participado do respectivo certame Iou Entidade da

PREGÃO ELETR
Administraçáo que não
ôNtco N" i2t2o22 ArA DE REGISTRO DE PRE OS 0412023 media

icitatório, leia-se, neste caso,
nte prévia consulta pelo Órgâo

solicitante ao órgáo gerenciados do procedimento licitatório, a adesão no respectivo certamê, ou seia, utiliza
procedimento licitatóiio para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do Órgáo solici

ção desse
tante

DA FUNDAMENTAÇÃO

Entrêtanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns íequisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar que a adesão trará

vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este

indique os possiveis fornecedores e os preÇos a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar

fornecer ou náo ao Ôrgáo solicitantê, sobre tudo, que o futuro compromisso não prejudique as obÍigaÇÕes

anteriormente assumidas, que a contrataÇáo por Órgão não participante do certame exceda a cem por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Ôrgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

f

Art. 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaqem. a ata de reqistro de oreÇos. durante sua viqência. poderá

ser utilizada oor qualouer óÍoâo ou entidade da administracâo oública Íederal oue não tenha partacioado do certame

licitatório, mediante anuência do óroáo qerenciador.

§ 1o Os óroãos e entidades oue não oarticioaram do reoistro de orecos. quendo deseiarem fazer uso da ata de Íeqistro

de orecos, deveráo consultar o óroâo oerenciador da ata para manifestâcáo sobre a oossibilidade de adesáo.
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§ 7o Compete ao óroão não oarticioante os atos rêlativos à cobran ca do cumDrimento oelo Íornecedo r das obriqacÕes

contratualmente assumidas e a aolicacão. observada a mola defesa e o conÍaditório. de eventuais oenalidades

decorrentes do descu mDrimento de cláusulas contratuais, em relacão às suas próprias contrataÇó es inÍormando as

ocorrencras ao o áo o erenciador

Vemos entâo, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

§ 2o Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reoistro de preÇos. observadas as condicões nela estabelecidas,

optar oela aceitacão ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não oreiudique as obrioacÕes

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o óÍoáo qerenciador e óroáos oarticiDantes.

§ 3o As aquisicões ou contratacões adicionais a oue se refere este artioo não poderão exceder, oor órqáo ou entidade,

a cem oor cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e reqistrados na ata de reoistro de orecos

0ara o óroão oerenciador e óroáos participantes.

§ 40 O tnstrumento convocatório deverá orever oue o ouantitativo decorrente das adesões à ata de reoistro de orecos

não ooderá exceder, na totalidade. ao quÍntuolo do ouantitativo de cada item reoistrado na ata de reqistro de Drecos

oara o óroâo qerenciador e oroãos oarticioantes, indeoendente do número de órqáos nào Darticioantês que aderirem.

§ 50 O óroáo oerenciador somente oodêrá autorizar adesáo à ata aoós a primeira aouisicão ou contratacão por Óroâo

inteorante da ata, exceto ouando. iustificadamente. nâo houveÍ orevisão no edital oara aouisicâo ou contratacâo pelo

orqão qerenciador.

§ 6o Aoós a autoÍizacão do óroáo qerenciâdor. o óroão náo particiDante deverá efetivar a aouisiÇão ou contratacão

solicitada em até noventa dias, observado o orazo de vioência da ata.

Art.15. As comDras. semore oue oossível. deverão:(Reoulamento)

ll- ser oÍocessadas atravês de sistema de reoistro de orecos:

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no

seu livro Sistema Registro de Preços e Pregâo,24 ediçâo, EditoÍa FÓrum.

Com o uso do Sistema dê Reoastro de Precos ê consulta aos órqâo oerenciadores serão cada vêz mais freouente.

daqua a aloum temDo. cada óroão vai oroceder aoenas licatacÕes específicas. obietos não comuns. como obras.

veiculo de rêoresentacã0. servicos de informática. A racionalizacáo dos procedimentos e o nível de especializacão das

comissÕes Doderão ser bastante aorimorados.

f
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Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conÍorme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

b) somente oode aderir a Atas que tenham licitado quan idade superior a estimativa de sua própria demanda. Por

x m m m rn 1 n ex mna duas
atas disooníveis de 50 unidades cada náo ooderá ser carona nessas atas oorque a orooosta de 100 unidades aindâ
nâo foi licitada; contudo, se existir na praÇa três alas, por xemDlo. com 200.500 e 1000 unidades disooníveis oôderá

comDrar 100 unidades em oualouer delas, ooroue em as três a ouantidade de 100 unidades foi licitada.

c deve obedecer as reo ras de re o óroâo oerenciado r "B" colocô unôêd italoao a mênto oI

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao respectivo ato, nâo
apênas por conveniência, mas táo somente pela realidade fática de adequaçáo ao ordenamento juridico brasileiro.

DA ECONOMICID

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitaçâo está perfeitamente consoante com o que estabelece a
legisleÇão em vigor, de modo que demonstraremos táo somente as vantagens e benefícios trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesáo a Ata de Registro de PreÇos, demandada por este
l\4unicípio, haja vista, a permissibilidade que a legislaÉo em vigor nos impÕe, é rmperioso afirmar, que nosso

Iúunicípio contrairia economia significativa para aquisiÇáo dos bens objeto da aquisiÇão em comento, podemos afirmar
que a economia se consagraria tanto no âmbito Íinanceiío quanto, na utilizaÇáo de Íecursos humanos, de maneira a
abduzir da nossa rotina aquelês transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja publicação, sessões
para julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos, julgamento de habilitaçáo,
potenciais recursos administrativos sobre habilitaÇáo, enfim, procedimentos que necessitam da atenção e emprego de

recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis dirêta ou indiretamente pelos procedimentos licitatóraos.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

d) é seu dever comorovar no processo- como em qualouer licitacão, que o preco de aouisicáo é comoatÍvel com o de
mercado:

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso

municipio terá um ganho signiÍicativo com a respectiva adesão, como pode ser extraído dos documentos em anexo,

orçamêntos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 0412023, bem como, ou seja, em todas as situações
pode ser observeda a vantagem que obteÍemos com a adesâo da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal

de llha das Flores/SE.

DA RATIFICACÃO:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantegens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura de

llha das Flores/SE, poderá ocorrer na contrataçâo dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme preceitua o

/
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artigo 1 5. inciso ll da Lei n" 8.666/93, clc o atligo22o do decreto n" 7 .892113, de 23 de janeiro dê 2013, e diante das
consideraçÕes apresentadas, expomos a presente solicitaÇáo para rataficação da Excelentíssima Senhora Secretária
Municipal. e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataÇão

Riachuelo/Se, 28 de março de 2023

lzaura Maria Mo .a Ferreira Almeida
Preside da CPL

RATIFICO

Ana Lidia N de Barros
Municipal


